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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 

PROCESSO N° 149/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de Mongaguá, torna público que fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE, objetivando o Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de implantação de laboratórios Maker, conforme 

descrição constantes do Anexo I - Termo de Referência do edital, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7.641/2024, Lei 

Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar nº 147/2014, Lei 

Federal nº 5.764/1971 e condições estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

PROCESSO ADM Nº 149/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO GLOBAL) 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: CONTRATO 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (27/12/2024 – 16:00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (15/01/2025 – 08:50) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (15/01/2025 – 09:00) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (15/01/2025 – 09:30) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: (Aberto); 

LOCAL DOS EVENTOS: https://novobbmnet.com.br/ (BBMNET) 

 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). A realização 

do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Os trabalhos   serão   conduzidos   por   funcionario   do   Municipio   

de   Mongaguá, denominado Pregoeiro, o qual será auxiliado por equipe de 

apoio, ambos designados pela Portaria vigente, os quais serão 

responsáveis pela inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “Licitações Públicas” constante

 na página da internet do 

BBMNET(https://novobbmnet.com.br/). 

 O fornecedor deverá observar as datas e horarios limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 

participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da 

proposta, atentando tambem para a data e horario para o inicio da disputa. 
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2. DO OBJETO 

2.1. o objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de implantação de laboratórios Maker, com 

fornecimento de equipamentos de fabricação digital e insumos para os 

maquinários, fornecimento de materiais didáticos Maker, incluindo a formação 

especializada para técnicos de laboratório e professores, e o assessoramento 

técnico-pedagógico, além do que o fornecimento de um ambiente virtual de 

aprendizagem (plataforma de ensino), que contemplará professores e estudantes 

das etapas 1 e 2 da educação infantil e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 

9° anos do ensino fundamental da rede pública do município de Mongaguá, nas 

condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2.2. A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de 

Referência, devendo a licitante oferecer proposta para todos os itens que a 

compõe. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas provenientes da presente licitação serão cobertas com 

recursos disponíveis nas dotações orçamentárias: 

02.11.00/12.361.0011.2052/3.3.90.39.99 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.11.00/12.365.0011.2055/3.3.90.39.99 – Manutenção Ensino Infantil – Pré 

Escola. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar 

esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

por meio do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 

dia útil anterior à data da sessão pública. 

4.2.1. As decisões do Pregoeiro, se darão com embasamento nos pareceres e 

laudos emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora 

da licitação nos termos do Decreto Municipal nº 2058/2023. 

4.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 

4.2, o Pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso 

no sistema utilizado na realização do certame. 

4.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados na forma eletrônica, via Sistema BBMNET, no endereço: 

www.novobbmnet.com.br. 

4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante 

legal mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 030/2024 - Fls. nº. 03 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação 

das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Para participar do certame, a licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor 

do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

5.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte 

sítio eletrônico: www.novobbmnet.com.br. 

5.3. É de responsabilidade da licitante, além de credenciar-se previamente 

no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente 

edital; 

5.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

5.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso.  

5.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar 

do pregão na forma eletrônica. 

5.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio.  

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial 

ou extrajudicial, sem o plano de recuperação homologado pela Justiça, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não 

funcionem no País; 

5.4.2. Em dissolução ou em liquidação; 

5.4.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de: 

5.4.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de MONGAGUÁ, nos 

termos do artigo 156, inciso III e §4º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, na forma 

prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.3.3. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos 

subitens 5.4.3.1 e 5.4.3.2, também serão aplicadas à licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de 

http://www.novobbmnet.com.br/
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burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

5.4.4. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou 

empresário mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de 

MONGAGUÁ ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.4.5. Que estejam reunidas em Consórcio; 

5.4.6. Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 

14, da Lei nº 14.133/21; 

5.4.7. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o 

Poder Público nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de 

Improbidade Administrativa; 

5.4.8. Pessoa Jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.4.9. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo VI, para fins de habilitação, deverá, quando 

do cadastramento da Proposta Comercial a ser digitado no sistema, informar 

no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo 

do Anexo III, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate, conforme artigos nºs. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de 

Apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 

lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a Ata da Sessão; 
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k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 

ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no endereço eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento às licitantes, por 

telefone, whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br . 

7.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h (horário 

de Brasília) através dos canais informados no site: www.novobbmnet.com.br. 

8. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1. Será assegurada a preferência de contratação para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte quando for constatado o empate após a etapa de 

lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará 

os critérios para desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.3. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

na forma do inciso anterior, serão convocadas a Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte remanescente que porventura se enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pela Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

8.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances sob pena de preclusão. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

9.1.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

9.1.1.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar 

no prazo de 02 (duas) horas contados da convocação do Pregoeiro, os documentos 

de habilitação. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

9.2. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência conforme artigo 64 da Lei nº 14.133/2021. A licitante deverá 

enviar os documentos complementares via sistema no prazo de 02 (duas) horas 

a contar da solicitação, salvo prazo diferente estabelecido em Regulamento 

Interno da entidade promovente da licitação. 

9.2.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar 

fatos existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no 

Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. 

9.2.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no 

prazo estabelecido pelo Pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, 

resultando na inabilitação e/ou desclassificação da licitante. 

9.3. A não apresentação de auto declarações formais e/ou termos de 

compromissos exigidos, exceto a declaração de que sua proposta compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas conforme 

subitem 9.4.1, não implicarão na desclassificação ou inabilitação imediata 

da licitante. Compete a Administração mediante diligência, conceder o mesmo 

prazo estabelecido no subitem 9.2 para o devido saneamento, em respeito aos 

princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

9.4. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

9.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

9.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 

1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
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9.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargo previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

disposto no artigo 116 da Lei nº 14.133/2021; 

9.4.5. A licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ou a sociedade cooperativa que cumpra os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133/2021, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

9.4.5.1. No item exclusivo para participação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

9.4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

9.5. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 9.4.1 ao 9.4.5, 

sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e 

neste edital. 

9.6. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

9.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

10. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as especificações dos produtos ofertados; a não 

inserção de especificações dos produtos neste campo, implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

10.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas 

no Anexo I e III.  

10.3. Na hipótese da licitante ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é 

importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob 

pena da licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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11.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário; 

b) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

c) dados cadastrais; 

d) assinatura do representante legal; 

e) indicação obrigatória do preço unitário, por item e total em reais; 

f) indicação dos números do CNPJ/MF e de Inscrição Estadual; 

g) cargo do Representante; 

h) indicação de quem irá assinar o Contrato, constando número de RG e CPF/MF, 

data de nascimento, endereço, e-mail institucional e e-mail pessoal; 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

licitante. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

11.5. O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data 

final do envio das propostas. 

11.6. A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

BBMNET se o bem ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

11.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas 

de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

qualquer natureza. 

11.8. A licitante deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas: 

a) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do artigo 71, inciso IX, da Constituição ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 

do contrato. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital, vedada a identificação da licitante, sob pena de 

desclassificação. 

12.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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12.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e as licitantes. 

12.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar os lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

12.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

12.7. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 

no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

12.8. As licitantes somente poderão oferecer lances de (valor global inferior) 

ao último por eles ofertados e registrados pelo sistema. 

12.9. O intervalo mínimo de diferença de “valores” entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais), 

utilizando como referência o valor global. 

12.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante 

poderá parametrizar o seu (valor final mínimo) quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

12.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  

12.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o (valor 

final mínimo) estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

12.11. O (valor final mínimo) parametrizado no sistema poderá ser alterado 

pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

12.11.1. (Valor superior) a lance já registrado por ele mesmo no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por (menor preço); 

12.12. O (valor final mínimo) parametrizado na forma do subitem 12.11. 

possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para o Pregoeiro, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

12.13. No modo de disputa “ABERTO” as licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos. 

12.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

12.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
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lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários 

12.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

12.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 

12.14. Não serão aceitos dois ou mais lances (de mesmo valor), prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, 

em tempo real, do (valor do menor lance) registrado, vedada a identificação 

do licitante. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem 

aos demais participantes. 

12.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 

para a recepção dos lances, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.18. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o (valor) de sua 

proposta. 

12.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.19.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrarem na faixa de até (5% (cinco por cento) acima) da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

12.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

12.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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12.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

12.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate obedecerá a seguinte ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

12.20.1.2. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente 

aos bens produzidos por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras. 

12.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

12.21.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do (preço máximo) definido pela Administração. 

12.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

12.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos as licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

12.21.4. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em 

atendimento ao Anexo I – Termo de Referência. 

12.21.5. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada para no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se a licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, observado o previsto no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 5.1, deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancões). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

13.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 



 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 030/2024 - Fls. nº. 012 

13.4. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 12.21.5 deste edital. 

13.4.1. As decisões do Pregoeiro se darão baseadas nos pareceres e laudos, 

nos termos previstos no subitem 4.2.1, deste edital. 

13.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

13.5. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido a Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se faz jus ao referido benefício. 

13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de 

referência; 

13.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

13.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

13.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

edital ou seus anexos, desde que insanável; 

13.7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

13.7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

13.7.7.1.1. que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

13.8. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, 

não é motivo de desclassificação. 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta, 

conforme disposto no inciso IV do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021. 

13.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 
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13.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

13.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.11. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar a amostra, 

conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

13.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo as demais licitantes. 

13.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

13.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

13.15. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e assim 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

14. DA HABILITAÇÃO 

A licitante vencedora deverá encaminhar, após a fase de disputa, os documentos 

de Habilitação no prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de Inabilitação. 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar o Pregoeiro e 

a Equipe de Apoio verificarão o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

14.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

14.1.3. Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

14.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

14.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante, por falta de condição de participação. 

A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de 

Habilitação: 
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14.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

14.2.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

enegocios/pt-br/empreendedor; 

14.2.1.2. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

14.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1. A documentação relativa à Qualificação Técnico-Operacional, nos 

termos do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, consistirá em: 

14.3.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado. 

14.3.1.2. Para fins da comprovação de que tratam o item 14.3.1.1, o(s) 

atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) 

compatível(is) ao objeto licitado, com o fornecimento de quantitativo 

equivalente a, no mínimo, 10% de cada item objeto da presente licitação, 

respeitada a compatibilidade e pertinência com o objeto da licitação. 

14.3.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

14.3.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da licitante. 

14.3.1.5. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
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14.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.4.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante 

a verificação dos seguintes requisitos, conforme disposto no artigo 68 da Lei 

nº 14.133/2021: 

14.4.1.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.4.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.4.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.4.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

14.4.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

14.4.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

14.4.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais e/ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.4.3. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado 

de microempreendedor-CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros 

fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado. 

14.4.4. Os documentos enumerados no subitem 14.4.1, poderão ser substituídos 

ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade da licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto a 

comprovação de atendimento do disposto nos subitens 14.4.1.3, 14.4.1.4 e 

14.4.1.5 deverá ser feita na forma da legislação específica. 

14.4.5. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal 

em separado, os proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

14.4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

14.4.6.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre 

nos termos do artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, 

para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por 

igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 
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14.4.6.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final 

do prazo estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes 

remanescentes, por ordem de classificação. 

14.4.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

da licitante melhor classificada. 

14.4.7.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todas as licitantes. 

14.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.5.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a 

apresentação da seguinte documentação, nos termos do artigo 69 da Lei nº 

14.133/2021: 

14.5.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante, exceto as sociedades cooperativas, 

conforme dispõe o artigo 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física 

ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 

14.5.1.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação 

judicial deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação 

judicial nos termos do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso da licitante 

em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 

plano de recuperação. 

14.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz 

ou pela filial que estiver participando do certame, com exceção dos documentos 

que são válidos tanto para matriz como para as filiais como é o caso dos 

atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com a sede que 

apresentou a documentação. 

14.7. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado 

à aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro. 

14.7.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na 

hipótese de o documento não constar expressamente a validade, este deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 

sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 

documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 

habilitação fiscal e econômico-financeira. 

14.8. DAS AMOSTRAS 

 

14.8.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado 

classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação 

do órgão demandante da licitação, no endereço Avenida Getulio Vargas,N.º67 

CEP 11730.000, Município: Mongaguá - SP, no setor: Almoxarifado, nos horários 

de 8h30 às 12h e de 13h às 16h em dias úteis, para que seja realizada inspeção 

técnica.  

 

14.8.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 
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I- MATERIAL DIDÁTICO; 

II- VÍDEO-AULAS, DISPONIBILIZADAS EM AMBIENTE VIRTUAL. 

 

14.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

 

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, 

em conformidade com o Anexo VIII deste Termo de Referência: 

 

14.8.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

 

14.8.5. Os materiais colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

14.8.6. Tratando-se a amostra de bem de valor significativo, e desde que 

tenha o aceite da contratante, será deduzida da quantidade a ser contratada. 

 

14.8.7. As amostras apresentadas permanecerão sob a guarda da Administração 

até a homologação. Após a homologação, os respectivos bens deverão ser 

retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou 

inabilitação. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação da licitante: 

15.3.1. O Pregoeiro comunicará, no sistema utilizado para realização do 

certame, a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido 

às licitantes um prazo de 10 (dez) minutos para a intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.7.1. Caso a licitante entenda ser necessário o envio de documentos 

complementares para melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões 
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de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que 

os referidos documentos sejam de acesso livre ao Pregoeiro e demais 

interessados. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

licitatório para responder pela proponente. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 

quando a licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Toda(s) a(s) licitante(s) remanescente(s) deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A Proposta Final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada 

no prazo estipulado a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível no Anexo II: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 



 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 030/2024 - Fls. nº. 019 

17.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

17.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 

17.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de 

responsabilidade da autoridade superior. 

18.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, 

ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

19.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com 

autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo 

contratado durante todo o período da contratação. 

19.3. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias 

consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser 

convidado outra licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórias e 

feita a negociação, assinar o contrato. 

19.4. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, 

recebimento e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas 

respectivamente no Anexo I – Termo de Referência e na Minuta do Termo de 

Contrato, parte integrante deste edital. 

19.5. Da Garantia 

19.5.1. A Contratação conta com garantia de execução, a qual será prestada 

nos moldes do Art. 96 da Lei 14.133/21, em valor correspondente a 2% (dois 

por cento) do valor total. 

19.5.2. As regras específicas acerca da prestação da garantia estão indicadas 

na minuta do contrato administrativo. 

19.6. Da Subcontratação 

19.6.1. Não será admitida a subcontratação. 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

20.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

20.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

20.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, deste contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nos subitens 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8 

deste contrato, bem como nos subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

20.2.4. Multa: 

20.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias. 

20.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta 

por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

20.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

20.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

20.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

20.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 



 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 030/2024 - Fls. nº. 021 

20.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

203.6.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

20.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e 

no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município. 

20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

20.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

20.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos 

créditos existentes ou da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa 

por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser 

substituído por outro instrumento legal, em nome da CONTRATANTE, se não o 

fizer, será cobrada em processo de execução. 
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21. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 

21.1. O Fornecedor desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, 

diligência e honestidade, observada a legislação vigente, devendo respeitar 

ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os 

dados pessoais a que teve acesso em virtude do presente Contrato, sob pena 

de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, 

extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, 

mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer 

pessoas que a eles tenham acesso. 

22. DA PUBLICAÇÃO 

22.1. Incumbira ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção 

ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e art. 10° do Decreto Municipal 

n° 1.809 de 05 de novembro de 2019. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os 

dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos 

neste edital para a fase externa se iniciam e se vencem somente nos dias e 

horários de expediente da Central de Licitações. Os demais prazos se iniciam 

e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente do contratante. 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.7. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo licitatório. 

23.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo 

Pregoeiro ou o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO da licitante. 

23.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a 

licitante, ainda que se trate de originais. 
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23.10. Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

213.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

23.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o FORO DA COMARCA DE 

MONGAGUÁ/SP. 

23.13. Compõem este Edital os anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (PUBLICADO A PARTE) 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE  

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP  

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

ANEXO VII – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

  

 

Mongaguá, 27 de dezembro de 2024 

 

 

 

______________________________ 

Márcio Melo Gomes 

Prefeito Municipal de Mongaguá 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

 
 
 
 

Arquivo Disponível no Site www.mongagua.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal  
Nacional de Contratações Públicas) 
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ANEXOII 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

implantação de laboratórios Maker, com fornecimento de equipamentos de 

fabricação digital e insumos para os maquinários, fornecimento de materiais 

didáticos Maker, incluindo a formação especializada para técnicos de 

laboratório e professores, e o assessoramento técnico-pedagógico, além do que 

o fornecimento de um ambiente virtual de aprendizagem (plataforma de ensino), 

que contemplará professores e estudantes das etapas 1 e 2 da educação infantil 

e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do ensino fundamental da rede 

pública do município de Mongaguá, nas condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

A empresa ______________________com sede à ___________________________ Cidade 

_____ Estado____ CNPJ/MF __________________ propõe a Prefeitura Municipal de 

MONGAGUÁ o constante no objeto do edital de Pregão Eletrônico Nº 030/2024, 

conforme segue:  

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO V. 

UNIT. 

V. TOTAL 

01      

02      

03      

04      

05      

06      

  

 

a) Valor total de R$ (valor por extenso):  

b) Condições de pagamento: ______ (_________) dias.  

c) O prazo de entrega é de _____ (_______) dias.  

d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da 

abertura da licitação.  

e) Assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Sr. ____________ 

portador da Carteira de Identidade RG nº ________________e CPF n.º _____ 

residente à rua ____________ , nº , bairro_________ , na cidade de 

___________, Estado ,CEP: _______, e-mail.  

 

__________, em________de__________de 2024 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 Observação importante: a proposta comercial deverá 

ser encaminhada somente pelo vencedor, após a realização da fase de lances, 

com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação. 
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ANEXOIII 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

implantação de laboratórios Maker, com fornecimento de equipamentos de 

fabricação digital e insumos para os maquinários, fornecimento de materiais 

didáticos Maker, incluindo a formação especializada para técnicos de 

laboratório e professores, e o assessoramento técnico-pedagógico, além do que 

o fornecimento de um ambiente virtual de aprendizagem (plataforma de ensino), 

que contemplará professores e estudantes das etapas 1 e 2 da educação infantil 

e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do ensino fundamental da rede 

pública do município de Mongaguá, nas condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos 

A _______________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/M sob 

n° __________ por seu representante legal (nome e qualificação do 

representante legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, nossa 

documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos 

todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação 

da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.  

 

Local, de de 2.024 

________________________________________________ 

Representante legal 

(com carimbo da Empresa) 

 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXOIV 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE À PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

implantação de laboratórios Maker, com fornecimento de equipamentos de 

fabricação digital e insumos para os maquinários, fornecimento de materiais 

didáticos Maker, incluindo a formação especializada para técnicos de 

laboratório e professores, e o assessoramento técnico-pedagógico, além do que 

o fornecimento de um ambiente virtual de aprendizagem (plataforma de ensino), 

que contemplará professores e estudantes das etapas 1 e 2 da educação infantil 

e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do ensino fundamental da rede 

pública do município de Mongaguá, nas condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n° com sede à rua 

(endereço completo da licitante), por seu representante legal, Sr. __________(nome e 

qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento 

licitatório do Pregão Eletrônico Nº 020/2024 e em cumprimento à legislação e 

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  

1. Inexiste FATO IMPEDITIVO quanto à sua habilitação;  

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não 

estando impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;  

3. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no 

seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e menor de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal e em conformidade com o inciso VI do artigo 68, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e suas alterações;  

4. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, 

tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como 

está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos 

preços propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do 

objeto da presente licitação;  

5. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as 

informações: Responsável (is) que assinará (ão) o Termo de Contrato, com 

qualificação/cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento de mandato. CPF/MF Nº 

RG Nº Endereço completo Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco Por ser a 

expressão da verdade, firmo a presente declaração:  

Local, de de 2.024 

__________________________________________________ 

Nome Completo do Representante da Empresa 

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

LICITANTE) 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER ME OU EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº ____, sediada (endereço completo), declaramos 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade de pregão eletrônico, que estamos sob o regime de tributação 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de participação em 

Pregão Eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e na Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014.  

 

(local e data)  

 

 

_________________________________________________ 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 
 

Descrição Critérios de Análise e Avaliação 

Material Didático 

O material didático entregue deverá ser em formato 
impresso e colorido – em modelo de mapa / frente e 
verso – com número ISBN (International Standard Book 
Number), devidamente cadastrado na CBL – Câmara 
Brasileira do Livro, apresentando orientações para o 
desenvolvimento de 4 atividades makers educacionais 
relacionadas ao universo de metodologias ativas, 
divididas por série de ensino contempladas e 
adequadas ao currículo escolar municipal e às 
propostas pedagógicas da Secretaria Municipal de 
Educação de Mongaguá 
 
Serão quatro mapas por ano, um por bimestre, por 
serie de ensino, totalizando 16 (dezesseis) mapas, que 
acompanhados de 64 (sessenta e quatro) atividades. 
Para cada atividade haverá um vídeo explicativo sobre 
a condução docente da proposta. 
 
O desenvolvimento do material impresso com 
atividades e conteúdos relacionados ao 
Universo Maker, obrigatoriamente seguirá as diretrizes 
apresentadas nos itens descritos a seguir: 

 Apresentar aos alunos projetos de construção 
autorais e conectados com as propostas 
pedagógicas da SME; 

 As atividades devem abordar os grandes temas 
a serem desenvolvidos ao longo do ano letivo 
pela SME, tais como Alfabetização, Educação 
Ambiental e Consciência Negra. 

 Promover experiências para o desenvolvimento 
da oralidade e dos processos de percepção, 
compreensão e representação, elementos 
importantes para a apropriação do sistema de 
escrita alfabética e de outros sistemas de 
representação, como os signos matemáticos, os 
registros artísticos, midiáticos e científicos e as 
formas de representação do tempo e do espaço 

 Explorar situações que envolvem conceitos e 
fazeres científicos, desenvolvendo 
observações, análises, argumentações e 
potencializando descobertas 
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 Promover o estímulo ao pensamento criativo, 
lógico e crítico, por meio da construção e do 
fortalecimento da capacidade de fazer 
perguntas e de avaliar respostas, de 
argumentar, de interagir com diversas 
produções culturais, de fazer uso de tecnologias 
de informação e comunicação, possibilita aos 
alunos ampliar sua compreensão de si mesmos, 
do mundo natural e social, das relações dos 
seres humanos entre si e com a natureza. 

 Construir vivências que proporcionem a 
visualização da fabricação digital. 

Vídeo-aulas, 
disponibilizadas em 

Ambiente Virtual 

Deverá ser disponibilizado 80 (oitenta) vídeo-aulas, no 
total,  para dois públicos distintos, professores e 
alunos. 
 
Para os vídeos dos professores: 

 Vídeos voltados aos docentes, de até quinze 
minutos, contendo informações pedagógicas e 
orientações para o uso do material junto às 
diretrizes educacionais da BNCC; 

 Um vídeo por mapa, totalizando 16 vídeos. 
 
Para os vídeos dos estudantes: 

 Vídeos voltados aos discentes, entre três e 
cinco minutos, explicando de maneira 
pedagógica como realizar as atividades; 

 Um vídeo por atividade, totalizando 64 vídeos. 
 
Deverá ser disponibilizado um ambiente virtual, com 
acesso individual aos docentes, contendo o seguinte 
descritivo: 
 

 Mapas produzidos (em formato digital); 

 Vídeo aulas para professores das atividades 
propostas. 

 Vídeo aulas para estudantes das atividades 
propostas. 
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ANEXO VII 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Contrato nº:000/2024 

Processo nº:000/2024 

Pregão Eletrônico nº:000/2024 

 

Contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Av. Getúlio Vargas, 67 - Centro - nesta cidade 

de Mongaguá Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.585.964/0001-

40, representada neste ato pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. MÁRCIO MELO GOMES, 

portador(a) do CPF nº 259.206.838-48, doravante denominada CONTRATANTE e de 

outro lado a empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______, 

localizada à rua ______________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) 

___________________, portador(a) do CPF nº ___________________, doravante 

denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo 

Administrativo nº 000/2024 que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2.021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas e a proposta apresentada 

pela empresa, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições que reciprocamente outorgam e aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

1.1. Este Contrato é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 000/2024 e na proposta 

vencedora e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA  

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do 

Pregão Eletrônico nº 000/2024, o Termo de Referência, a proposta do contratado 

e eventuais anexos dos respectivos documentos os quais constituem parte deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de implantação de laboratórios Maker, com 

fornecimento de equipamentos de fabricação digital e insumos para os 

maquinários, fornecimento de materiais didáticos Maker, incluindo a formação 

especializada para técnicos de laboratório e professores, e o assessoramento 

técnico-pedagógico, além do que o fornecimento de um ambiente virtual de 

aprendizagem (plataforma de ensino), que contemplará professores e estudantes 

das etapas 1 e 2 da educação infantil e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 

9° anos do ensino fundamental da rede pública do município de Mongaguá, nas 

condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e 

na proposta do CONTRATADO.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01 (um) ano, a partir da sua 

assinatura, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
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5.1. A forma de fornecimento, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, recebimento do objeto, obrigações e demais condições constam no 

Termo de Referência, anexo a este contrato.  

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO  

7.1. O valor total da contratação é de R$ ________________ (______) 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO V. 

UNIT. 

V. TOTAL 

01      

02      

03      

04      

05      

06      

  

 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO  

8.1. Não haverá pagamento antecipado. 

8.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do 

contrato, mediante emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e 

análise dos documentos que compõem o processo de pagamento. 

8.3. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do 

Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do 

banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária. 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para 

outra(s) praça(s) será(ão) de responsabilidade do contratado. 

8.5. O contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros, por 

intermédio da operação de “factoring”. 

8.6. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, expedida pelo órgão 

competente da sede ou domicílio do credor; 

b) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, em plena validade e relativa ao contratado;  

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS;  



 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Eletrônico nº. 030/2024 - Fls. nº. 033 

d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.7. Sendo o caso, o contratante efetuará retenção na fonte de todos os 

tributos inerentes ao Contrato em questão. 

8.8. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 

30 (trinta) dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, 

no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pela fiscalização do contratante.  

8.9. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos 

decorrentes do contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer 

acréscimo financeiro; 

8.10. Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo 

contratante, o valor devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde 

a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva realização; 

8.11. A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas 

responsabilidades e das suas obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relacionadas à qualidade e à garantia dos produtos entregues. 

8.12. Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota 

Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao contratado para as necessárias 

correções, acompanhada dos motivos que deram ensejo à sua rejeição, 

interrompendo-se o prazo para o pagamento, que começa a fluir somente a partir 

da data do protocolo da nova Nota Fiscal e demais documentos, devidamente 

corrigidos. O prazo somente voltará a fluir, desde o começo e de maneira 

integral, a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e dos demais 

documentos exigíveis, devidamente corrigidos. 

8.13. Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o 

pagamento, em razão de circunstância devidamente justificada e informada ao 

contratante, o prazo para pagamento ficará suspenso e voltará a partir da 

respectiva data de regularização. 

8.14. Nos casos de aplicação de penalidade ao contratado, em virtude de 

inadimplência contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto 

perdurar pendência de liquidação das respectivas obrigações. 

8.15. As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à 

aplicação de multas/glosas previstas no Contrato e já identificadas pela 

fiscalização. 

8.16. O contratado deverá, durante toda a execução do Contrato, manter 

atualizada a vigência da garantia contratual. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado, ou seja, a data da pesquisa 

no mapa da pesquisa de preços.  

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade.  

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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 9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e retirar a Nota 

de Empenho específica no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, mesmo prazo para retirada da Ordem de 

Serviço. 

10.2. A adjudicatária no ato da assinatura do contrato deverá nomear preposto 

para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, 

quando for o caso, conforme dispõe este Termo de Referência. 

10.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as 

obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação; 

10.4. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, 

quantidades, qualidade e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 

10.5. Os serviços contratados serão executados de acordo com a necessidade 

do contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância das recomendações técnicas aceitáveis, respectivas normas e 

legislação pertinentes. 

10.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 

da execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza. 

10.7. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especiações constantes no Termo de Referência e no Contrato.  

10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.9. Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios essenciais à completa 

execução dos serviços, promovendo sua guarda, manutenção e substituição 

sempre que necessário. 

10.20. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
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estar uniformizados, devidamente identificados por meio de crachá e, se 

necessário, com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

10.21. Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos 

serviços e à satisfação do contratante.  

10.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do contratante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo 

de pessoas nas dependências do contratante. 

10.23. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros 

julgáveis necessários para o recebimento de correspondência. 

10.24. Comunicar a fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente no local dos serviços. 

10.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante 

ou por seus responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos 

serviços. 

10.26. Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie os 

serviços relacionados ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com 

as especificações do Contrato, em observância às obrigações pactuadas. 

10.27. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades contratadas, sem a prévia autorização do contratante. 

14.28. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do 

objeto contratado, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua 

execução, devendo para tal: 

10.29. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas que estão previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, bem como as obrigações sociais, 

previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração. 

10.30. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 

materiais e/ou morais causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou 

omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, trabalhadores, prepostos, 

contratados ou representantes. 

10.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos. 

10.32. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou 

indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

concomitante fiscalização realizada pelo contratante. 

10.33. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo o contratado adotar as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes. 
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10.34. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 

10.35. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados e prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer 

outro local onde estejam executando o objeto contratado, devendo adotar as 

providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 

10.36. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de 

seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 

contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.37. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da solicitação formal do contratante, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

10.38. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, 

de acordo com a especificação constante neste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 

11.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes do contratado em suas dependências, desde que 

observadas as normas de segurança. 

11.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, 

inclusive quanto a continuidade da prestação dos serviços que não deve ser 

interrompida, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pelo contratante. 

11.5. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo 

ou em parte, caso estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 

11.6. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis 

irregularidades ou imperfeições observadas na execução do contrato, para 

reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte o serviço, sanando as impropriedades. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo contratado, desde que atinentes ao objeto da contratação. 

11.8. Efetuar o pagamento ao contratado, do valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e em 

Edital. 

11.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura fornecida pelo contratado, quando couber. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECÃO DE 

DADOS (LGPD) 

12.1. O CONTRATADO desempenhara a execução do serviço com todo zelo, 

diligência e honestidade, observada a legislação vigente, devendo respeitar 

ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os 

dados pessoais a que teve acesso em virtude da presente Contrato, sob pena 

de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, 

extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, 

mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer 

pessoas que a eles tenham acesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. A contratação conta com garantia de execução, a qual será prestada nos 

moldes do art.96 da Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a 2% (dois por 

cento) do valor total. 

13.2. As regras específicas acerca da prestação da garantia estão indicadas 

na minuta do contrato administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.  

14.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:  

14.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, deste contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8 deste contrato, bem 

como nos subitens 14.1.2,14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave.  

14.2.4. Multa:  
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14.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias.  

14.2.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta 

por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

14.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n. 

14.133/2021. 13.2.4.3. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

14.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.  

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.6.2. As peculiaridades do caso concreto;  

14.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.6.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;  

14.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

14.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e 

no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município.  

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.  

14.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.  

14.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos 

créditos existentes ou da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa 

por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído 

por outro instrumento legal, em nome da CONTRATANTE, se não o fizer, será 

cobrada em processo de execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 - A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse exclusivo do 

CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

15.2. Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 

no qual regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de gestão 

e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta e dá outras providências.  

15.2.1. O Gestor do Contrato será a Sra. Isabel Cristina de Melo Peixoto, 

ocupante do cargo de Diretora de Escola.  

15.2.2. O Fiscal Técnico do Contrato será a Sr. Ernesto Jacinto Neto, ocupante 

do cargo de Professor PEB II. 

15.3. Compete ao Gestor do contrato o exercício das atribuições descritas nas 

Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 21 do Decreto 

Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024.  

15.4. Compete ao Fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas nas 

Seções I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 22 do Decreto 

Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

15.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz, a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

16.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:  

a) Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
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nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

c) Na hipótese do inciso II, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma 

Lei.  

16.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato.  

16.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.3.3. Indenizações e multas.  

16.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório.  

16.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 

mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões 

decorrentes do previsto no inciso VIII, do artigo 137, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADA, direito à indenização de qualquer 

espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária: ......................... – Manutenção ............. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 

124 da Lei nº 14.133/2021.  

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas estaduais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO  

20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da 
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Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 

a Lei nº 12.527/2011.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO  

21.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o FORO DA COMARCA DE 

MONGAGUÁ/SP.  

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 

presente instrumento de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para o 

mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes:  

 

Mongaguá/SP, 00 de ............... de 2024 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA DE MONAGUÁ 

MÁRCIO MELO GOMES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHA 

 

 

_____________________               ____________________________ 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 030/2024  

Processo Administrativo n° 149/2024 

MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

CONTRATADA:  
TERMO DE CONTRATO nº 000/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação de 

laboratórios Maker, com fornecimento de equipamentos de fabricação digital e insumos para os 

maquinários, fornecimento de materiais didáticos Maker, incluindo a formação especializada para 

técnicos de laboratório e professores, e o assessoramento técnico-pedagógico, além do que o 

fornecimento de um ambiente virtual de aprendizagem (plataforma de ensino), que contemplará 

professores e estudantes das etapas 1 e 2 da educação infantil e dos 1°, 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos 

do ensino fundamental da rede pública do município de Mongaguá, nas condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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MONGAGUÁ, 00 DE        DE 2024 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: MÁRCIO MELO GOMES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 259.206.838-48  
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: MÁRCIO MELO GOMES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 259.206.838-48  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: MÁRCIO MELO GOMES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 259.206.838-48 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:  
Cargo: PROPRIETÁRIO 

CPF:  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: MÁRCIO MELO GOMES 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 259.206.838-48  
Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 


